
 

 

 

 

 
 

 

 

Documentação necessária para obtenção de redução de alíquota do IPTU – 

Imposto Predial e Territorial Urbano, através do Programa do IPTU Verde: 
 

 

 Requerimento padrão devidamente preenchido e assinado; 

 Cópia do espelho do IPTU do imóvel a ser contemplado com a redução; 

 RG e CPF do proprietário do imóvel; 

 Cópia da última conta de água emitida pela concessionária prestadora de 

serviço de saneamento ou; no caso de habitações coletivas, cópia do 

comprovante de despesas condominiais, descriminado o valor pago a 

concessionária; 

 Nota fiscal de compra do sistema completo ou dos materiais componentes 

do sistema, conforme Capítulo II, Art. 3º da Lei Complementar nº 634/10, 

e na falta de comprovação através de nota fiscal, deverá ser preenchido 

uma declaração de instalação com todas as medidas ambientais adotadas, 

conforme modelo exibido neste site; 

 No uso de material sustentável, somente será aceita cópia da nota fiscal 

para comprovação do item em que foi solicitado redução da alíquota, 

conforme modelo em Anexo a Lei nº 634/10. 

Parágrafo Único – Para comprovação da separação de resíduos sólidos 

domiciliares será necessária uma declaração da responsável pela coleta 

seletiva no Município, atestando que realiza coleta no endereço do 

requerente. 
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